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VOCÊ SABIA
DATA COMEMORATIVA MÊS DE DEZEMBRO

O último mês do ano já chega acompanhado pelas músicas natalinas e 
pelo bom velhinho de barba longa e roupas vermelhas. É tempo de Natal! 
Mas não é só o nascimento de Jesus que é comemorado em dezembro, 
outras datas fazem parte das festas de fim de ano.

O culto à Iemanjá, a queima de fogos e as tradicionais festas da virada 
compõem o ritual de Réveillon celebrado em quase todo o mundo no 
último dia do ano. O termo que dá nome a essa data é francês e significa 
“despertar” ou “retomar”, o que faz todo sentido para as comemorações do 
dia 31 de dezembro.

Há ainda outras datas importantes nesse mês, como o dia 1°, dedicado 
mundialmente à Luta Contra a Aids, e o dia 3, que é o Dia Internacional da 
Pessoa com Deficiência. Os Deficientes Visuais também contam com um 
dia específico em dezembro, que é comemorado no dia 13.
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MEI e pequenas empresas, atenção até 31 de janeiro de 2023

Os pequenos negócios que foram excluídos do Simples 
Nacional têm até 31 de janeiro para regularizar as pendências 
e fazerem uma nova adesão ao regime, desde que não haja 
débito com a Receita Federal ou a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional.

Esse também é o último dia para os empreendedores que 
estão em outros regimes de tributação e quiserem aderir ao 
Simples Nacional, pela primeira vez, solicitarem a adesão. 
Caso contrário, o ingresso acontecerá somente no próximo 
ano.

Fonte: jornalcontabil.com.br

Liderar exige doses extras de inteligência emocional

O dia a dia das organizações nunca serão fáceis, se já não 
bastassem as inúmeras ocorrências diárias com os clientes, 
fornecedores, financeiro, operacional e tudo que envolve o 
bom funcionamento da engrenagem, existem os problemas de 
ordem pessoal, e o colaborador para render bem, precisa 
estar 100% focado.

Nessa hora o bom líder precisa absorver toda essa situação e 
não se deixar abater e sim saber administrar e orientar, 
motivar, encontrar alternativas, manter o foco e seguir em 
frente, a Inteligência emocional precisa ser colocada à prova a 
todo momento para não afetar o bom andamento dos 
processos.

Os problemas são diversos: Conflitos familiares, problemas de 
saúde, auxílio a dependentes, isso sempre fará parte do dia a 
dia da empresa, o bom líder absorve, e tenta sempre achar a 
melhor alternativa, afinal uma empresa só dá certo se a 
equipe estiver comprometida, e eventuais problemas sempre 
farão parte de todo esse processo.

Fonte: Sitecontabil
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Erros que nós contabilistas não devemos cometer

As informações que são apresentadas pela Contabilidade de 
uma empresa devem ter, pelos menos, três características 
importantes:

Confiabilidade;

Tempestividade;

Utilidade

Daria uma sigla até interessante: CTU (Confiabilidade, 
Tempestividade e Utilidade). Todavia, isso é somente para 
memorizar os requisitos necessários para as informações 
geradas por profissionais de contabilidade que valorizam 
nossa profissão.

O objetivo dessa recomendação não é ser perfeccionista, mas 
sim cuidadoso(a) com as informações prestadas. 
Principalmente, quando elas precisam ser apresentadas à alta 
administração de uma empresa que confia na equipe de 
trabalho do seu departamento contábil, ou então do seu 
escritório de contabilidade.

A confiabilidade diz respeito à integridade da informação. 
Dados distorcidos, não analisados com critério, podem gerar 
perguntas sem respostas. Nada pior do que alguém perguntar 
sobre determinado valor constante em um relatório e não 
obter uma resposta convincente.

A tempestividade está relacionada ao momento em que a 
informação é apresentada. De nada adianta alguém informar, 
por exemplo, que há cinco anos a empresa teve prejuízo em 
determinado mês. O tempo passou e a situação já é outra 
(pode até ser pior).

A utilidade é a essência da informação. Evidentemente que é 
preciso haver sintonia entre a confiabilidade, a tempestividade 
e a utilidade. A pergunta seria: para que serve essa 
informação que está sendo apresentada? Ajuda a tomar 
decisões importantes? Se não tem utilidade, a informação 
deve ser evitada.

Desse modo, colegas de profissão, não tenham pressa para 
apresentar uma informação, se ela não tiver o selo CTU 
(Confiabilidade, Tempestividade e Utilidade).

Esse conceito de selo (CTU) acabei de criar agora, por 
intuição.

Que tal divulgarmos ele com nossos (as) colegas de 
profissão?

Até o próximo tema!

Fonte: Contábeis



AGENDA DE OBRIGAÇÕES
JANEIRO 2020

3 Jan Comprovante Mensal de Retenção da Contribuição 
para o Pis/pasep e da COFINS - Autopeças

20 Jan

RET - Regime Especial de Tributação - 
Incorporações Imobiliárias

6 Jan
IOF CSLL - PIS - COFINS - Retenção na Fonte
IR/FONTE - Juros S/ o Capital Próprio, Aplicações 
Financeiras, Prêmios e Multas Simples Nacional

7 Jan

Salários Contribuição Previdenciária - Receita Bruta
CAGED - Cadastro Geral de Empregados e 
Desempregados 22 Jan DCTF - Declaração de Débitos e Créditos 

Tributários Federais
Contrato de Trabalho Temporário

23 Jan
IOF

Salário / Simples – Doméstico / Simples Doméstico - 
13º Salário (contribuição Previdenciária)

IR/FONTE - Juros S/ o Capital Próprio, Aplicações 
Financeiras, Prêmios e Multas

FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

24 Jan

COFINS - Demais Empresas

8 Jan
Registro de Pessoas Naturais - Comunicação ao Inss PIS - Demais Empresas - Folha de Pagamento
Esocial - Eventos de Sst - Saúde e Segurança no 
Trabalho / Eventos Periódicos IPI (demais Produtos)

10 Jan

GPS - Remessa da Cópia ao Sindicato Taxa pela Utilização dos Equipamentos 
Contadores de Produção

Comprovante de Rendimentos - Juros sobre o Capital 
Próprio

31 Jan

TCIF - Taxa de Controle de Incentivos Fiscais

IR/FONTE - Serviços Prestados por Transportador 
Paraguaio Contribuição Sindical - Patronal

IPI (código Tipi: 2402.20.00)
Gfip - Guia de Recolhimento do FGTS e 
Informações à Previdência Social - Relativa ao 13° 
Salário

Décimo Terceiro Salário - Diferença - 3ª Parcela
Comprovante Anual de Imposto de Renda 
Recolhido - Comissões ou Corretagens - Serviços 
de Propaganda e Publicidade

15 Jan

ICMS/diferencial de Alíquota/operação ou Prestação 
Interestadual Destinada a Consumidor Final Não 
Contribuinte

Comunicação de Não Ocorrência de Operações 
Suspeitas - Profissionais e Organizações 
Contábeis

DCTFweb Mensal / DCTF - Declaração de Débitos e 
Créditos Tributários Federais

Contribuição Social – Estimativa - Lucro 
Presumido - 4º Trimestre de 2019 - 1ª Quota ou 
Quota única - Lucro Real - 4º Trimestre de 2019 - 
1ª Quota ou Quota única

CIDE - Combustível / Remessas ao Exterior Dme - Declaração de Operações Liquidadas com 
Moeda em Espécie

Efd - Contribuições - Transmissão ao SPED / Reinf - 
Transmissão ao SPED Contribuição Sindical - Empregados

IOF IR - Ganhos em Aplicações Financeiras de Renda 
Variável

IR/FONTE - Juros S/ o Capital Próprio, Aplicações 
Financeiras, Prêmios e Multas IRPF - Carnê-leão - Ganho de Capital

PIS - COFINS - Retenção na Fonte

IRPJ - Estimativa - Ganho de Capital - Me e Epp 
Optantes pelo Simples Nacional - Lucro 
Presumido - 4º Trimestre de 2019 - 1ª Quota ou 
Quota única - Lucro Real - 4º Trimestre de 2019 - 
1ª Quota ou Quota única

Contribuição Previdenciária - Mensal / Trimestral - 
Contribuinte Individual e Facultativo PIS - COFINS - Retenção na Fonte

20 Jan

DARF Numerado (DCTFweb Mensal) - Contribuição 
Previdenciária Simei - Opção - Ano-calendário de 2020

COFINS / PIS - Financeiras e Equiparadas
Simples Nacional - Comunicação da Exclusão - 
Ano-calendário de 2020 - Opção - Ano-calendário 
de 2020

Contribuição Previdenciária - Cooperativa de Trabalho 
– Empregador - Produtor Rural - Retenção dos 11%

Operações Realizadas com Criptoativos - 
Informação à Rfb

Informe de Rendimentos Financeiros - Aplicações 
Financeiras/mútuo - Beneficiário Pessoa Jurídica

SISCOSERV - Registros de Vendas e de 
Aquisições

IR/FONTE - Outros IR/FONTE - Fundos de Investimento Imobiliário
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